
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
PROJETO DE LEI N º 3.554/12. 

Acrescenta parágrafo único ao art. 3º 
da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei 
Geral de Telecomunicações), para instituir a 
obrigatoriedade de as prestadoras de 
serviços de telecomunicações oferecerem 
planos de serviços para atendimento 
específico de pessoas com deficiência 
auditiva ou da fala. 

EMENDA N º 1/14 

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao projeto, renumerando-

se seu atual art. 2º como art. 3º: 

"Art. 2º O art. 5º da Lei n° 9.998, de 17 de agosto de 
2008, que institui o Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso XV: 

“Art. 2º ....................................................................... 

................................................................................... 

XV – redução das tarifas em planos alternativos de 
serviços ofertados a usuários de serviços de 
telecomunicações com deficiência auditiva ou da fala.” 

(NR)" 

Sala da Comissão, em  12   de  março   de 2014. 

Deputado RICARDO TRIPOLI 

Presidente  


